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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

DESPACHO/DECISÃO - INTIMAÇÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E NULIDADE  
Processo n. 0006274-42.2012.9.13.0000 
Referência: Portaria nº 10.882/10-PAD/CPM 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Maj PM QOR Domingos Antônio Braga Lopes  
Advogado: José Carlos Stephan (OAB/MG 64125) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- intime-se o Ministério Público e o Estado de Minas Gerais para, querendo, apresentem contrarrazões 
aos Embargos propostos pelo Justificante.  
 
REVISÃO CRIMINAL  
Processo n. 0002304-97.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0010958382011 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Requerente: Christian Fernandes da Silva 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 091462) 
Requerido: Ministério Público de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: mantida a decisão que indeferiu a liminar.  
 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000272-52.2009.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Eduardo de Abreu Souza 
Advogados: Izabela Viana Antonini Guimarães (OAB/MG 139532)  e outros       
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida. 
 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0002102-23.2013.9.13.0000  
Referência: Portaria n. 115.047/2013 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
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Paciente: Marco Antônio Moura dos Santos 
Impetrante/advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756)  
Autoridade apontada como coatora: Comandante da Cia MAmb. 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
denegou a ordem de habeas corpus. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO   
Processo n. 0001879-64.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Marcos Roberto Lopes 
Advogados: Fabricio Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso interposto, para anular o ato disciplinar punitivo para restituir os pontos 
decorrentes da sanção e determinar sejam ressarcidos os dias de suspensão punitiva, acrescidos de 
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados desde o dia trabalhado até a citação do apelado, 
corrigidos monetariamente pela tabela do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.  
Condenou o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas eventualmente pagas pelo autor e de 
honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Vencido, nesse aspecto, o Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho que condenou o apelado ao pagamento dos 
honorários advocatícios, arbitrados em R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais). 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000704-71.2009. 9.13.0003 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Jadir Silva 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Frederico Magno de Miranda 
Advogados: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148)  
                     Wellington de Castro Teixeira (OAB/MG 114348) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou as preliminares levantadas pela defesa.  
No mérito, por maioria, nos termos do voto juiz revisor, deu provimento ao recurso para declarar a 
absolvição o acusado pela imputação da prática de crime de peculato-furto, nos termos do art. 439, “e”, 
do CPPM. 
Ficou vencido o juiz relator que negou provimento ao recurso para manter integralmente a sentença de 
primeiro grau. 
Relator para o acórdão o juiz Jadir Silva. 
 

Distribuição e Autuação 
Período: De 09/09/2013 a 15/09/2013 

 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/09/2013 
 
MATÉRIA: PROCEDIMENTO ESPECIAL 
 
CLASSE: 11036 - REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0002397-60.2013.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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Reu: DENER TIMOTEO DA SILVA 
Assunto Principal: 11353 - Corrupção passiva 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 09/09/2013 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006396-52.2012.9.13.0001 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: LAERCIO JORGE MARQUES 
Advogado: RODRIGO BAETA ANDRADE ALMEIDA (OAB/MG-085662) 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006643-27.2012.9.13.0003 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RÚBIO PAULINO COELHO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: VANDER DOS SANTOS DUTRA 
Advogado: OTTO OSNY DE OLIVEIRA (OAB/MG-048244) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000580-49.2013.9.13.0003 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: GUSTAVO CARAMICELLI DE REZENDE 
Advogado: DOMINGOS SAVIO DE MENDONCA (OAB/MG-111515) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/09/2013 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006776-69.2012.9.13.0003 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: WANVERSON DA SILVA 
Advogado: MOISES ELIAS PEREIRA (OAB/MG-067363) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/09/2013 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001838-02.2010.9.13.0003 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: BRUNO HENRIQUE GOULART DE OLIVEIRA 
Advogado: RAUL FERNANDO ALMADA CARDOSO (OAB/MG-106799) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11315 - Peculato 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 09/09/2013 
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ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0006665-85.2012.9.13.0003 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: SEBASTIAO APARECIDO BELIZARIO 
Advogado: ROSILAINE MARIA DE SOUZA (OAB/MG-109145) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 10/09/2013 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0002382-91.2013.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Agravante: LUIZ RICARDO FERREIRA 
Advogado: CARLA DE JESUS RESENDE (OAB/MG-132967) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/09/2013 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0002431-35.2013.9.13.0000 
Relator: JADIR SILVA 
Agravante: CLAUDIO VAGNER DA SILVA 
Advogado: CARLA DE JESUS RESENDE (OAB/MG-132967) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

19811MG => 5; 28786MG => 2; 30876MG => 17; 32585MG => 17; 34247MG => 2; 35230MG => 22; 
36391MG => 22; 40746MG => 9, 10 , 11 , 12; 50328MG => 17; 56746MG => 21, 22 , 23; 56845MG => 
29; 57688MG => 19, 31; 57887MG => 16; 64125MG => 15; 69315MG => 28, 31; 74166MG => 24, 25; 
78201MG => 1, 2 , 4 , 5; 85662MG => 4; 88672MG => 23; 88955MG => 23; 90720MG => 28; 91153MG 
=> 22, 28; 93714MG => 17; 96712MG => 5, 26; 100378MG => 4; 102722MG => 5, 7 , 27; 106114MG => 
28; 106303MG => 4; 107157MG => 6, 24 , 25; 107522MG => 24, 25; 107966MG => 24, 25; 108473MG 
=> 20; 109004MG => 22; 109145MG => 5; 110697MG => 14; 111446MG => 17; 111515MG => 8, 16 , 31; 
111551MG => 1; 111950MG => 13; 112330MG => 30; 114479MG => 4; 115283MG => 17; 117734MG => 
4; 118395MG => 17; 118431MG => 1; 118477MG => 28; 120123MG => 5; 120708MG => 4; 121052MG 
=> 30; 124853MG => 22; 125931MG => 4; 126909MG => 17; 127377MG => 2, 21; 128942MG => 17; 
129570MG => 17; 129709MG => 22; 132967MG => 2, 21; 134551MG => 24, 25; 137056MG => 17; 
138756MG => 18; 139234MG => 3; 139532MG => 28; 139849MG => 22;  

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 
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1 - 0000103-32.2013.9.13.0001 
Impetrante: 2º Sgt Dioran Douglas Pereira - Autoridade Coatora: Presidente da CPAD => Recebido o 
recurso de apelação interposto pelo impetrante em seus legais efeitos, pois tempestivo. Vista ao 
apelado/réu para apresentar razões de recurso. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luciano Skau de 
Souza, Vitor Miranda Rosa de Lima.  
 
2 - 0000198-62.2013.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Emerson Inacio Rocha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista as partes para a 
especificação de provas. Adv.: Anderson Dias Santos, Carla de Jesus Resende, Jerusa Drummond 
Brandao, Rafael Linces Zumba, Silas Teixeira Moreira.  
 
3 - 0000656-79.2013.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Odair Batista Ramiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, uma 
vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o status quo 
à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Oficie-se à DRH e aos órgãos próprios comunicando-lhes o teor do presente 
decisum e determinando-lhes o acatamento integral da decisão.  4.Condeno o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 
reais). Adv.: Kenia Siqueira Terra Bacelar.  
 
4 - 0001299-37.2013.9.13.0001 
Embargado: 3º Sgt Delson Pereira; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Julgados procedentes os 
embargos à execução, para determinar que o valor da execução dos honorários advocatícios seja fixado 
no importe de R$ 516,02 (quinhentos e dezesseis reais e dois centavos). Declarado resolvido o mérito, 
nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condenado o embargado ao pagamento das custas 
processuais, isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da assistência 
judiciária gratuita, nos termos da lei nº 1.060/50 e posteriores modificações. Determinado, após o trânsito 
em julgado desta decisão, o prosseguimento da execução nos seus trâmites normais. Adv.: Ana Paula 
Barbosa Severino, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, 
Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde 
Aparecida da Paixao.  
 
5 - 0002305-79.2013.9.13.0001 
Embargado: 1º Sgt Fausto Pereira Ramos Neto; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Recebidos os 
embargos de execução no efeito suspensivo, em razão da definitividade da execução no caso em tela – 
porque diz respeito à execução contra o Estado. Cite-se o embargado para, no prazo legal, para 
responder aos presentes embargos à execução. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes Ferreira, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
6 - 0002432-17.2013.9.13.0001 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
7 - 0002434-84.2013.9.13.0001 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito 
Distribuído por Dependência. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0000726-96.2013.9.13.0001 
Réu: Alison Marques Vieira, Pedro Aparecido Ferreira => Designada a data de 11 de outubro de 2013, às 
14:00 horas para oitiva das testemunhas civis arroladas pela defesa às fls. 150/151. Adv.: Domingos 
Savio de Mendonca.  
 
9 - 0000966-85.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Luiz Carlos Rangel de Carvalho =>  Designada a data de 09 de outubro de 2013, 
às 14:00 horas para audiência de transação penal. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
10 - 0001230-05.2013.9.13.0001 
Réu: Paulo Sergio de Araujo => Designada a data de 04 de outubro de 2013, às 14:00 horas para 
audiência de transação penal. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
11 - 0001536-71.2013.9.13.0001 
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Indiciado/Investigado: Jefferson Vinicius Santana => Designada a data de 04 de outubro de 2013, às 
14:00 horas para audiência de transação penal. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
12 - 0001564-39.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Edilson Kehler Cadetti, Carlos Andre Crispim, Adilson Andrade da Silva => 
Designada a data de 09 de outubro de 2013, às 14:00 horas, para audiência de transação penal. Adv.: 
Margareth de Abreu Rosa.  
 
13 - 0002772-63.2010.9.13.0001  ou  38734 
Réu: Sergio Chaves de Lima => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Teófilo Otoni/MG sob o 
número 0686.13.008819-4, teve a audiência designada para o dia 11 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 
15:30h. Adv.: Rodrigo Celio Teixeira.  
 
14 - 0005880-32.2012.9.13.0001 
Réu: Sebastiao de Paula Martins => Designada a data de 09/10/2013, às 14:00 horas, para Audiência de 
interrogatório do denunciado, bem como das testemunhas militares arroladas na denúncia. Adv.: Rene 
Lopes Costa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
15 - 0001499-41.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Edney de Oliveira Viana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Transitada em julgado a decisão de 
fls. 646/647, publicada em 06/08/2013, conforme certidão de fls. 648, o advogado do Requerente 
peticionou, às fls. 650/651, a sua revisão e o prosseguimento do feito. Nesta mesma oportunidade, 
apresentou a adequação do valor da causa e realizou pedido de exame de tutela antecipada conforme 
requerido na inicial. A jurisdição deste Juízo esgotou-se, conforme artigo 463, do CPC. Por expressa 
proibição do artigo 471, "caput", do CPC, este Juízo não mais pode alterar sua sentença. Os autos 
encontram-se à disposição do Requerente, podendo, caso requeira, substituir os originais por cópias, a 
fim de intentar nova ação, uma vez que não houve julgamento do mérito. Adv.: Jose Carlos Stephan.  
 
16 - 0001824-16.2013.9.13.0002 
Impetrante: Cb Reginaldo dos Santos; Impetrado: Estado de Minas Gerais   => Denegada a segurança, 
por ausência de direito líquido e certo a embasar o presente Mandado de Segurança e, ainda, porque o 
requerimento tal como esposado se enquadra no impedimento previsto no artigo 5º, da Lei 12.016/09, 
pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Fica cassada 
a liminar anteriormente concedida nas fls. 31/31verso. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
17 - 0002430-44.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Marco Aurelio Martins Amorim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Bruno Vilela 
Afonso Borges, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, Lisley Paula de Souza, Luis 
Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 
18 - 0002435-66.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Fernando Augusto de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Mauro Lucio da Silva.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0000522-25.2008.9.13.0002  ou  33610 
Réu: Ricardo Lopes Soares => Fica intimado o EX-BM RICARDO LOPES SOARES para que apresente, 
a este Juízo documento hábil que demonstre o endereço para o qual está se mudando, no prazo de 05 
(cinco) dias. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
20 - 0002327-40.2013.9.13.0001 
Acusado: Ronald Dornelas da Paixao => Fica a defesa intimada para oferecimento de quesitos ao exame 
de insanidade mental, o qual encontra-se marcado para o dia 30/09/2013, às 08:00 horas, na JCS/PMMG, 
nesta Capital. Adv.: Julio Cesar Meyer Goulart.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
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21 - 0000467-95.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Jose Alberto Rodrigues Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a apelação, em 
ambos os efeitos. Vista ao Autor para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Carla de Jesus Resende, Silas Teixeira Moreira.  
 
22 - 0000616-91.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Bruno Marcio Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a apelação, em ambos os 
efeitos. Vista ao Estado de Minas Gerais para que apresente as contrarrazões, no prazo legal. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Jorson de Souza 
Coelho Junior, Laila Agrellos Veronese, Raphael Matheus Pacheco, Reisla Mordente Martins, Selma 
Pimenta Soares.  
 
23 - 0000953-80.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Wander Edipo Ferreira e Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a apelação, 
em ambos os efeitos. Vista ao Estado de Minas Gerais para que apresente as contrarrazões, no prazo 
legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Angelica Campos Tavares Gontijo, Sheila de Paula Assis.  
 
24 - 0002388-89.2013.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Alexandre Ferreira Matos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedida a tutela antecipada. 
Deferido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Ana Cristina Pinto, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Patricia Ferreira Pena, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
25 - 0002390-59.2013.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Alexandre Ferreira Matos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedida a tutela antecipada. 
Deferido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Ana Cristina Pinto, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Patricia Ferreira Pena, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
26 - 0002423-49.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0005814-46.2012.9.13.0003. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
27 - 0002433-93.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito 
Distribuído por Dependência. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

28 - 0002339-53.2010.9.13.0003  ou  38295 
Indiciado/Investigado: Vanderlei Lino da Silva => Intime-se o Defensor do acusado de todo o teor da 
sentença penal. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, 
Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
29 - 0005689-78.2012.9.13.0003 
Réu: Paulo Ricardo da Silva => Vista  a defesa das fls 141 e ss. Adv.: Denis Provenzani de Almeida.  
 
30 - 0006669-25.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Levindo Roberto Pereira Filho => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato, 
Maj PM QOR Levindo R. P. Filho, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento 
no art. 76 e ss. da Lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
31 - 0011392-24.2011.9.13.0003 
Réu: Marcos Vinicius Barros Carmello => Audiência Julgamento designada para o dia 03/10/2013, as 
14h40. Adv.: Leticia Barra Vieira, Silvana Lourenco Lobo.  
 
Réu: Wanderson Pedro Correa => Audiência Julgamento designada para o dia 03/10/2013, as 14h40. 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 

 
006554-07.2012.9.13.0002 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - O Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Titular – 2ª AJME, na 
forma da Lei etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que 
tem em andamento nesta 2ª Auditoria os autos do Processo nº 006554-07.2012.9.13.0002, em que é 
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autora a Justiça Militar e réu JAIME PACHECO DA SILVA FILHO – 1º TEN PM QOR, filho de Jaime 
Pacheco da Silva e de Teonilia Maria de Oliveira, nascido aos 21/08/1964, natural de Pavão/MG, estando 
o mesmo em lugar incerto e não sabido, para que no dia 15 (QUINZE) de OUTUBRO de 2013, às 13:45 
horas, compareça a este Juízo, sito à rua Tomaz Gonzaga, nº 686 - 2º andar – bairro Lourdes - Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30180-140 - TEL: (31) 3295-5080 , a fim de ser interrogado e inquirido na ação 
penal intentada pela Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, o qual responderá como incurso nas 
sanções do(s) artigo(s) 312 e 319 do Código Penal Militar,  ficando desde logo citado a assistir à instrução 
criminal e acompanhar o referido processo até sentença final e sua execução, sendo que o seu não 
comparecimento, implica a pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
especialmente ao interessado, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2013. Eliane Fátima de Oliveira Almeida, Oficial Judiciário, digitou. 
Maria Elisa Ricketti, Escrivã Judicial, subscreveu e Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de 
Direito Titular do Juízo Militar, mandou publicar. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Autos nº 0001711-64.2010.9.13.0003 

 
 A Doutora DANIELA DE FREITAS MARQUES, MM

a
 . Juíza de Direito do juízo militar da 3ª Auditoria 

Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, na forma da Lei etc.  
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este juízo, 
tramitam os autos do processo criminal de número 0001711-64.2010.9.13.0003, movido pela Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais contra ADALBERTO MENDES LINHARES, ex CB PM, nascido aos 
22/07/1970, filho de Vagner Efigênio Linhares e Marília Mendes Linhares, que se encontra em local 
incerto e não sabido, pelo que, foi denunciado como incurso nas penas do art. 305 e 326, do Código 
Penal Militar. E, por este meio, fica intimado o ADALBERTO MENDES LINHARES, ex-CB PM, para 
comparecer, nesta 3ª Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais Rua Tomaz Gonzaga, n.º 
686, 3º andar, bairro Lourdes, nesta Capital, no dia 23 de setembro de 2013, às 13:30 horas, para que 
sessão de julgamento dos referidos autos, no qual figura como acusado.  E, para que chegue ao 
conhecimento do interessado, expediu-se o presente EDITAL que vai publicado e afixado nos lugares de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, aos 11 de setembro 
de 2013. Eu, Márcio dos Santos Alves, Escrivão Judicial, lavrei o presente e subscrevi.   
 
(a) Daniela de Freitas Marques 
Juíza de Direito do juízo militar da 3ª AJME 
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